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INTDO.(A/S) : SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DETOCANTINSADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSINTDO.(A/S) :ESTADO DE TOCANTINSADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DOTOCANTINSINTDO.(A/S) :PRESIDENTE DO SENADO FEDERALINTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOSADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSAM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO DECOMBUSTÍVEIS E DE LUBRIFICANTES-
FECOMBUSTÍVEISADV.(A/S) :ARTHUR VILLAMIL MARTINSAM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DO COMÉRCIOTRANSPORTADOR-REVENDEDOR-RETALHISTA DECOMBUSTÍVEIS-SINDTRRADV.(A/S) :EDISON GONZALESAM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE PETRÓLEO E GÁS-IBPADV.(A/S) :CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOSADV.(A/S) :WALTER MARQUES SIQUEIRAADV.(A/S) :ALEXANDRE PACHECO BASTOSAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO DAS DISTRIBUIDORAS DECOMBUSTÍVEIS-BRASILCOMADV.(A/S) :CLAUDIO SOUZA DE ARAUJOAM. CURIAE. : FRENTE NACIONAL DE PREFEITOS-FNPADV.(A/S) :MARCELO PELEGRINI BARBOSA

DECISÃO
I. Síntese das questões
1. Trata-se, nesta decisão interlocutória, da análise das Petições STFnº 50.586/2022, 52.747/2022, 56.255/2022, 59.551/2022 e 59.851/2022interpostas, respectivamente, (i) pelo Presidente do Colégio Nacional dos
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Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal (CONPEG), (ii)Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC),(iii) Sindicato Brasileiro das Distribuidoras de Combustíveis(SINBRACOM) e (iv) Sindicato da Indústria do Açúcar e do Álcool noEstado de Pernambuco (SINDAÇÚCAR/PE).
2. O CONPEG, em nome dos Estados da Federação e do DistritoFederal, aportou aos autos, no dia 30/06/2022, às 20:02, petição na qualrequereu “a prorrogação de prazo para cumprimento em 30 (trinta) dias (ououtro que V. Exa. considerar pertinente), a fim de viabilizar a continuidade danegociação em andamento e a implementação nas legislações estaduais e sistemasoperacionais” (e-doc. 706, p. 2).
3. Na petição em comento, informou que a previsão constante no art.7º da Lei Complementar nº 192, de 2022, com redação dada pela LeiComplementar nº 194, de 2022, já foi objeto de implementação pelosEstados, por intermédio do Convênio ICMS nº 81/2022, publicado naedição extra do Diário Oficial da União (DOU), de 29/06/2022. Com efeito,em sua visão, teria havido o “cumprimento parcial da cautelar e nos exatostermos do referido dispositivo legal” (e-doc. 706, p. 1).
4. De outro turno, em relação à aplicação do mesmo dispositivo aosdemais combustíveis previstos no art. 2º da Lei Complementar nº 192, de2022, afirmou existir impossibilidade técnica em sua adoção até o dia 1ºde julho de 2022. Em abono a essa inviabilidade, agregou aos autos NotaTécnica do Comitê Nacional de Secretários de Fazenda, Finanças, Receitaou Tributação dos Estados e do Distrito Federal (COMSEFAZ). Ainda,expressou estar em andamento uma tentativa de conciliação no bojo daADPF nº 984/DF. Nesse feito, a União teria pleiteado prazo de 30 (trinta)dias para apreciação das propostas dos Estados. Por isso, na perspectivado peticionante, seria razoável a replicação do mencionado lapso nospresentes autos.
5. Por sua vez, a CNC pediu seu ingresso no feito na qualidade deamicus curiae. Afirmou que, por ser entidade sindical de grau superior,
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tem representatividade (i) para atuar como representante dos direitos einteresses do comércio brasileiro de bens, serviços e turismo no planonacional, bem como (ii) para apresentar pertinência temática na espécie,em razão do forte impacto que o Convênio Confaz nº 16/2022 e a LeiComplementar 192, de 2022, produzem no mercado atacadista e varejistade combustíveis.
6. De outra parte, a SINBRACOM pediu sua admissão no processocomo amicus curiae, dada a relevância da matéria. Em sua visão, “não hádúvidas quanto ao amparo legal desenvolvido pelo causídico na presente petição ea norma questionada, que demonstram a relação entre a atividade por eledesenvolvida e a norma questionada, que justificam sua intervenção no feito”.Defendeu sua legitimidade, por constar em seu estatuto social o objetivode defesa em juízo dos interesses das distribuidoras de combustíveis.Ainda, apontou como precedentes a justificar o pleito, sua participação naADI nº 5.277/DF e sua autoria na Apelação Cível 1014104-15.2016.8.11.0041 no ano de 2016.
7. Por fim, o SINDAÇÚCAR/PE requereu (i) sua habilitação na ADIcomo amicus curiae, bem como (ii) a extensão da tutela provisória, no quese refere à regra especial e transitória do art. 7º da Lei Complementar nº192, de 2022, ao etanol hidratado. Quanto à intervenção processual,justificou o preenchimento dos requisitos da relevância da matéria, daespecificidade do objeto da demanda e da repercussão social dacontrovérsia. Ademais, à luz de sua participação no RE 1.007.860 peranteesta Corte, asseverou possuir representatividade adequada na espécie.No que toca ao alcance da tutela de urgência, expôs o seguinte quadro:

“Em resumo, levando-se em conta apenas as alíquotas
de ICMS, CIDE, PIS e COFINS, a tributação do etanol
hidratado representava apenas 29,73% do ônus tributário
incidente sobre a gasolina, diferencial competitivo este que
se justificava pelo aspecto social (notadamente o maior
emprego de mão-de-obra na produção do etanol) e,
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principalmente, pelo aspecto ambiental, por se tratar o
etanol de biocombustível limpo, em comparação com a
gasolina, combustível fóssil, poluente e em grande parte
produzido fora do país.

Eis então que é publicada a Lei Complementar nº 194,
de 23 de junho de 2022, que promove duas alterações que
provocam uma quebra direta substancial no diferencial
competitivo tributário do etanol em relação à gasolina ao:

(i) Reduzir a Zero as alíquotas do PIS e da COFINS e
da CIDE desses combustíveis; e

(ii) Obrigar os Estados a reduzirem as alíquotas de
ICMS sobre os combustíveis (para 17% ou 18% a depender
do Estado).

Em resumo, o início da vigência da Lei
Complementar nº 194/2022 significou a eliminação integral
do diferencial competitivo do etanol demonstrado acima.
Em outras palavras, se o ônus tributário incidente sobre o
etanol era 29,73% do incidente sobre a gasolina, passou a
ser igual (100%) em grande parte dos Estados.

(...)
Ocorre que o etanol hidratado, comercializado aos

consumidores finais e substituto da gasolina, não está
citado no referido artigo 2º e, por essa razão, a aludida
decisão não alcançou esse combustível.

Os efeitos da aplicação dessa regra transitória especial
de apuração da base de cálculo do ICMS Substituição
Tributária para as operações com gasolina, sem estender
na mesma medida às operações com etanol hidratado,
podem ser observados nas tabelas abaixo (...) Observe-se
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que, na média nacional, enquanto o ICMS sobre a gasolina
reduziu R$ 1,18 (um real e dezoito centavos), o ICMS sobre
o etanol hidratado reduziu apenas R$ 0,37 (trinta e sete
centavos), ou seja, uma redução a maior da gasolina de
R$ 0,81 (oitenta e um centavos).

Lembre-se que, somado a essa diferença, ainda tem o
efeito do PIS/COFINS/CIDE explicitado no tópico
inaugural, que reduziu em R$ 0,44 (quarenta e quatro
centavos) a mais a carga tributária da gasolina em relação
ao etanol. Somados os efeitos dos tributos federais e do
ICMS, verificou-se em uma redução da carga tributária da
gasolina de R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos) a
mais do que a redução verificada com a carga tributária do
etanol.

Diante disso, a tributação do etanol hidratado, que
antes representava apenas 29,73% do ônus tributário
incidente sobre a gasolina, conforme demonstrado acima,
passou a representar 73,11% da carga tributária da
gasolina.

Depreende-se da tabela acima que, nem se aplicada a
regra especial e transitória do artigo 7º da Lei
Complementar nº 192/2022 (média móvel dos preços
praticados nos últimos 60 meses), será possível equalizar
totalmente as reduções entre o etanol hidratado e a
gasolina. Em termos percentuais, contudo, se estendida
essa regra especial e transitória da base de cálculo (PMPF)
também ao etanol, a carga tributária proporcional do
biocombustível em relação à gasolina, que era de 29,73%
antes das alterações e subiu drasticamente para o cenário
atual de 73,11% da carga tributária da gasolina, reduziria
para 54,62%.
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Em suma, a solução para ao menos mitigar os efeitos
provocados pela decisão proferida nesta ação na
competitividade do etanol hidratado em relação à gasolina
é estender por analogia, também ao etanol hidratado, a
regra do art. 7º da Lei Complementar nº 192/2022, que
impõe a apuração da base de cálculo do ICMS –
Substituição Tributária (Preço Médio Ponderado a
Consumidor Final – PMPF) considerando a ‘média móvel
dos preços médios praticados ao consumidor final nos 60
(sessenta) meses anteriores à sua fixação’.”

(e-doc. 768, p. 6-12)

8. Defende também que apesar de não constar o etanol hidratado noart. 2º da LC nº 192, de 2022, os fundamentos utilizados para aplicar poranalogia a regra transitória do art. 7º do mesmo dispositivo aoscombustíveis diversos do diesel também permitem a extensão de mesmotratamento àquele biocombustível. Segundo sua linha argumentativa, ofato de o etanol hidratado não se submeter ao regime monofásico não éimpeditivo a esse provimento jurisdicional, pois o último artigo refere-seunicamente ao cálculo do ICMS em modalidade de substituiçãotributária.
9. Informa, ainda, a inclusão do art. 225, § 1º, VIII, da Constituição daRepública, através do advento da Emenda Constitucional nº 123, de 2022.Referido dispositivo instituiu o dever de o Poder Público “manter regimefiscal favorecido para os biocombustíveis destinados ao consumo final”.Sendo assim, a justificativa apresentada pelo Legislador quanto àessencialidade do biocombustível converge para com o dispositivo datutela provisória por mim concedida, conforme apontado pelopeticionário, in verbis:

“Observe-se que a justificativa apresentada pelo
legislador constituinte invoca a essencialidade do
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biocombustível em contraste com o combustível fóssil do
qual é substituto, com a mesma abordagem trazida pelo
Eminente Relator desta ação ao fixar orientação judicial no
sentido de que ‘as alíquotas de ICMS-combustível sejam:
(...) (b) seletivas, na maior medida possível, em função da
essencialidade do produto e de fins extrafiscais, de acordo
com o produto (arts. 145, §1o, e 155, §4o, IV, “a”, in fine,
CRFB/88)’.

Ora, como dito acima, a Lei Complementar nº
194/2022 definiu que todos os combustíveis possuem a
natureza de bens essenciais. Isso não significa, entretanto,
que não existe uma gradação de essencialidade entre eles,
especialmente quando há motivos de ordem extrafiscal
que justificam a existência de tratamentos distintos entre
esses bens essenciais, tal qual se verifica na situação ora
posta, em que o aspecto sócio ambiental, assegurado por
expressa disposição constitucional, impõe um tratamento
privilegiado ao biocombustível em detrimento do
combustível fóssil.

(...)
A aplicação do princípio da essencialidade, com a

abordagem e o escopo já conferidos por esse eminente
Relator na decisão acima referida, levará sem dúvidas à
extensão ao etanol hidratado da regra especial e transitória
prevista no artigo 7º da Lei Complementar nº 192/2022, ao
menos enquanto ela for aplicável ao combustível fóssil do
qual o etanol é substituto.

Em suma, seja pela aplicação direta e irrestrita do
artigo 225, §1º, inciso VIII, da CF/1988, inserido no
ordenamento jurídico constitucional pela Emenda
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Constitucional nº 123 a partir de 15/07/2022, seja pela
leitura do artigo 7º da Lei Complementar nº 192/2002 à luz
do princípio da essencialidade já defendido por esse
Eminente Relator nesta ação, entende a ora Requerente que
a única forma de solucionar a perda competitiva suportada
pelo etanol hidratado, conforme demonstrado com dados e
informações no tópico antecedente, é estender a este
biocombustível a regra especial e transitória prevista no
artigo 7º da Lei Complementar nº 192/2022.”

(e-doc. 768, p. 16-17)

É o relatório.
Decido.

II. Dos pedidos de intervenção como amicus curiae
10. De início, por brevidade, remeto aos argumentos já lançadosneste feito em decisão interlocutória de 30/06/2022 na qual admitientidades como amici curiae. Nesse sentido, também nestepronunciamento considero que a CNC, SINBRACOM eSINDAÇÚCAR/PE possuem representatividade adequada e notórioconhecimento técnico na controvérsia constitucional em comento, hajavista que esta veicula relevante matéria. Sendo assim, admito-as nacodição de “amigas da Corte”.

III. Do pedido de dilação de prazo para o cumprimento detutela provisória anterior
11. Em relação ao pleito do CONPEG por prazo mais dilatado paracumprir minha decisão prévia, considerando que desde o ajuizamento
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da corrente ADI, em 12/05/2022, houve reuniões deliberativas doCONFAZ e/ou do COMSEFAZ/Secretários em doze oportunidades (12,19 e 31 de maio, 13 e 22, 24 e 30 de junho, 1º, 11, 25 e 27 de julho e 9 deagosto)[1], impende atualizar o estado da arte do presente feito. Nessesentido, verificam-se as celebrações de novos atos, dentre estes osConvênios ICMS nº 80, de 22 de junho de 2022, e nº 81, de 28 de junho de2022, vejam-se:
CONVÊNIO ICMS nº 80, de 22 de junho de 2022
“O Conselho Nacional de Política Fazendária –CONFAZ, na sua 355ª Reunião Extraordinária, realizadaem Brasília, DF, no dia 22 de junho 2022, tendo em vista odisposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de1975, resolve celebrar o seguinte:
Cláusula primeira. O Convênio ICMS nº 16, de 24 demarço de 2022, fica revogado.
Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor nadata da publicação de sua ratificação nacional no DiárioOficial da União.”

CONVÊNIO ICMS nº 81, de 28 de junho de 2022
“O Conselho Nacional de Política Fazendária -CONFAZ, na sua 355ª Reunião Extraordinária, realizadaem Brasília, nos dias 22 e 28 de junho de 2022, tendo emvista o disposto na Lei Complementar nº 192, de 11 demarço de 2022.
Considerando a decisão judicial prolatada em carátercautelar no âmbito da Ação Direta deInconstitucionalidade nº 7164 pelo Min. André Mendonça,e a necessária adequação pelos Estados e Distrito Federal;
Considerando que a Lei Complementar nº 192/2022,
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em seu art. 7º, define que a base de cálculo do imposto,para fins de substituição tributária, em relação àsoperações com diesel, será, até 31 de dezembro de 2022,em cada Estado e no Distrito Federal, a média móvel dospreços médios praticados ao consumidor final nos 60(sessenta) meses anteriores à sua fixação,
resolve celebrar o seguinte
CONVÊNIO
Cláusula primeira. A base de cálculo do Impostosobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias esobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual eIntermunicipal e de Comunicação – ICMS, para fins desubstituição tributária, nas operações com Diesel S10 eÓleo Diesel, será, em cada Estado e no Distrito Federal, amédia móvel dos preços médios praticados ao consumidorfinal nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua fixação.
Cláusula segunda. Os valores apurados nos termosda cláusula primeira serão informados pelos Estados epelo Distrito Federal, até o dia 20 de cada mês, àSecretaria-Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ, queprovidenciará a divulgação e a publicação, por meio deAto COTEPE, até o dia 25 do mesmo mês, para vigorarema partir do 1º dia do mês seguinte.
Parágrafo único. Excepcionalmente, em relação àprimeira publicação, para efeito de aplicação dasdisposições do ‘caput’ da cláusula primeira, serápublicado, pela Secretaria Executiva do CONFAZ –SE/CONFAZ, Ato COTEPE/ICMS com os valores dasmédias móveis de cada unidade federada.
Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor nadata da publicação de sua ratificação nacional no DiárioOficial da União, produzindo efeitos no período de 1º de
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julho de 2022 até 31 de dezembro de 2022.”

12. Em consonância ao Despacho nº 36, de 30 de junho de 2022, da
Secretaria Executiva do CONFAZ, publicada em edição extra do DOU de
30/06/2022, observam-se, ainda, as celebrações dos Convênios ICMS 82,
83 e 84, todos de 30 de junho de 2022, nos seguintes termos:

CONVÊNIO ICMS nº 82, de 30 de junho de 2022
Fixa a base de cálculo do ICMS para as operações com GasolinaAutomotiva Comum - GAC, Gasolina Automotiva Premium - GAP, GásLiquefeito de Petróleo GLP/P13 e GLP, nos termos deste convênio.
O Conselho Nacional de Política Fazendária -CONFAZ, na sua 356ª Reunião Extraordinária, realizadaem Vitória, ES, no dia 30 de junho de 2022, tendo em vistao obrigatório cumprimento pelos Estados e DistritoFederal da decisão judicial prolatada em caráter cautelarno âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7164pelo Min. André Mendonça, em 17 de junho de 2022,resolve celebrar o seguinte
CONVÊNIO
Cláusula primeira. A base de cálculo do Impostosobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias esobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual eIntermunicipal e de Comunicação - ICMS, para fins desubstituição tributária, nas operações com GasolinaAutomotiva Comum - GAC, Gasolina AutomotivaPremium - GAP, Gás Liquefeito de Petróleo - GLP/P13 eGLP, será, em cada Estado e no Distrito Federal, a médiamóvel dos preços médios praticados ao consumidor finalnos 60 (sessenta) meses anteriores à sua fixação.
Cláusula segunda. Os valores apurados nos termosda cláusula primeira serão informados pelos Estados e
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pelo Distrito Federal, individualmente e sob suaresponsabilidade, até o dia 20 de cada mês, à Secretaria-Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ, que providenciaráa divulgação e a publicação, por meio de AtoCOTEPE/ICMS, até o dia 25 do mesmo mês, paravigorarem a partir do 1º dia do mês seguinte.
Parágrafo único. O disposto no "caput" não se aplicaem relação à primeira divulgação e publicação dos valoresdas médias móveis, hipótese em que serão fixados deacordo com o Anexo Único deste convênio.
Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor nadata de sua publicação no Diário Oficial da União,produzindo efeitos de 1º de julho a 30 de setembro de2022, ou até que sobrevenha eventual modificação dadecisão na supracitada ADI ou novo comando decisóriopelo Supremo Tribunal Federal.”

CONVÊNIO ICMS nº 83, de 30 de junho de 2022
Altera o Convênio ICMS nº 110/07, que dispõe sobre o regime desubstituição tributária relativo ao Imposto sobre Operações relativas àCirculação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de TransporteInterestadual Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido pelasoperações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo,relacionados no Anexo VII do Convênio ICMS 142/18.
O Conselho Nacional de Política Fazendária -CONFAZ, na sua 356ª Reunião Extraordinária, realizadaem Vitória, ES, no dia 30 de junho de 2022, tendo em vistao disposto nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº 87, de13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do CódigoTributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de1966), resolve celebrar o seguinte
CONVÊNIO
Cláusula primeira. O § 3º da cláusula décima do
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Convênio ICMS nº 110, de 28 de setembro de 2007, passa avigorar com a seguinte redação: ‘§ 3º Excepcionalmente, asinformações de margem de valor agregado ou PMPF serãoaquelas constantes nos Atos COTEPE nº 38, 39 e 40, de 1ºde novembro de 2021, 05 de novembro de 2021 e 13 dedezembro de 2021, respectivamente, nos seguintesperíodos: I - de 1º de novembro de 2021 a 30 de junho de2022 para a Gasolina Automotiva Comum - GAC, GasolinaAutomotiva Premium, Diesel S10, Óleo Diesel, GLP (P13) eGLP; II - de 1º de novembro de 2021 a 31 de julho de 2022,para os demais combustíveis previstos nos Atos COTEPEreferidos no ‘caput’.
Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor nadata da sua publicação no Diário Oficial da União,produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022.”

CONVÊNIO ICMS nº 84, de 30 de junho de 2022
Altera o preâmbulo do Convênio ICMS nº 81, de 28 de junho de 2022,que fixa a base de cálculo do ICMS para as operações com Diesel S10 e ÓleoDiesel, nos termos que especifica.
O Conselho Nacional de Política Fazendária -CONFAZ, na sua 356ª Reunião Extraordinária, realizadaem Vitória, ES, no dia 30 de junho de 2022, tendo em vistao disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de1975, resolve celebrar o seguinte
CONVÊNIO
Cláusula primeira. O preâmbulo da Convênio ICMSnº 81, de 28 de junho de 2022, passa a vigorar com aseguinte redação: ‘O Conselho Nacional de PolíticaFazendária - CONFAZ, na sua 355ª ReuniãoExtraordinária, realizada em Brasília, nos dias 22 e 28 dejunho de 2022, tendo em vista o disposto na LeiComplementar nº 192, de 11 de março de 2022.’.
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Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor nadata de sua publicação no Diário Oficial da União,produzindo efeitos a partir do dia 28 de junho de 2022.”
13. Sendo assim, a partir do cotejo das determinações judiciaiscontidas em manifestações exaradas nas datas de 13 de maio de 2022 (e-doc. 8) e 17 de junho de 2022 (e-doc. 597) com os convênios recentementeeditados, reputo em grande parcela atendidos os comandos decisóriosda tutela de urgência em tela.
14. Verifica-se, no entanto, que o Legislador nacional positivou noart. 2º da Lei Complementar nº 192, de 2022 como combustíveissubmetidos a regime monofásico a gasolina, o etanol anidro, o diesel, obiodiesel e o gás liquefeito de petróleo.
15. Dessa maneira, observo que não houve a aplicação por analogiado art. 7º da LC nº 192, de 2022 ao etanol anidro e ao biodiesel. Cumpreregistrar que o juízo resta ciente da compreensão externada pelasautoridades interessadas em atos processuais prévios no sentido de que oEAC não resulta em venda direta a consumidores finais de um lado e, deoutro, que, nos termos do § 4º da cláusula primeira do Convênio ICMS110/2007, o Biodiesel (B100) comporta incorporação em espécie de ÓleoDiesel, o B (combustível obtido da mistura de óleo diesel A com B100) vis-à-vis o A (combustível puro, sem adição de B100). Contudo, em umprimeiro olhar, esses raciocínios não obstaculizam a efetividade da opçãodo Congresso Nacional e, por consequência, dos termos da decisãoliminar concedida na data de 17 de junho de 2022. Por oportuno,transcrevo o dispositivo desse comando jurisdicional:

“121. Pelo exposto, em relação à Petição STF37.526/2022 (eDOC 10) aviada pelo Presidente daRepública, defiro parcialmente os pedidos cautelares nelaformulados, nos exatos termos desta decisãointerlocutória.
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122. Defiro in totum o pedido (i) e, por consequência,suspendo a eficácia da íntegra do Convênio ICMS 15/2022,editado pelo CONFAZ.
123. Defiro parcialmente o pedido (ii), com afinalidade de conferir interpretação conforme àConstituição aos arts. 155, §5º, da Constituição, e 6º da LC192/2022. Fixo, portanto, orientação judicial no sentido deque, no exercício das competências previstas nessesartigos, as alíquotas de ICMS-combustível sejam: (a)uniformes em todo o território nacional (arts. 150, V, 152 e155, §4º, IV, “a”, CRFB/88); (b) seletivas, na maior medidapossível, em função da essencialidade do produto e de finsextrafiscais, de acordo com o produto (arts. 145, §1º, e 155,§4º, IV, “a”, in fine, CRFB/88); (c) ad remou específicas, porunidade de medida adotada (art. 155, §4º, IV, “b”, CRFB/88c/c art. 3º, V, “b”, LC 192/2022). Além disso, determino quea definição das alíquotas pelo CONFAZ (d) considere umintervalo mínimo de 12 (doze) meses entre a primeirafixação e o primeiro reajuste dessas alíquotas, e de 6 (seis)meses para os reajustes subsequentes (art. 6º, §4º, LC192/2022); (e) observe o princípio da anterioridadenonagesimal quando implicar em aumento de tributo (art.6º, §4º, in fine, LC 192/2022); e (f) não amplie o pesoproporcional do ICMS na formação do preço final aoconsumidor, tendo em consideração as estimativas deevolução do preço dos combustíveis (art. 6º, §5º, LC192/2022). Ademais, fixo que a definição do aspectoquantitativo do ICMS-combustível (g) deve observar oprincípio da transparência tributária, de maneira aproporcionar, mediante medidas normativas eadministrativas, o esclarecimento dos consumidores acercados impostos que incidam sobre mercadorias e serviços(art. 150, §5º, CRFB/88).
124. Defiro totalmente o pedido (iii) para fins de
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declarar omissão constitucional de índole normativaperpetrada pelo CONFAZ consistente em não exercercompetência tributária, em sua plenitude e relativamente atodos os combustíveis dispostos no art. 2º da LC 192/2022,dotando de inefetividade o art. 155, §§4º e 5º, daConstituição de 1988. Até que o referido ato omissivo sejasaneado, determino que se aplique, por analogia, a regrado art. 7º da Lei Complementar 192/2022 aos demaisprodutos mencionados no art. 2º do mesmo diploma, comeficácia a partir de 1º de julho de 2022.” (eDOC 597, p. 77-78)

16. Nesses termos, urge revisitar o conteúdo da tutela provisória deurgência supracitada, tendo em vista que as sentenças constitucionais,principalmente as dotadas de provisoriedade, operam sob a lógica dacláusula “rebus sic stantibus”. Nessa linha, recorro ao escólio doutrináriodo saudoso Ministro Teori Zavascki:

“Como toda a sentença habilitada a irradiar efeitos no
tempo futuro, também a proferida em ação de controle
abstrato de legitimidade, que venha a declarar a
constitucionalidade de um preceito normativo, está
submetida à cláusula rebus sic stantibus: a força de lei que
dela decorre se justifica e se mantém enquanto se
mantiverem inalterados os pressupostos de fato e de
direito que ensejaram a sua prolação. Com efeito, é
evidente que a declarada compatibilidade de um preceito
normativo ordinário com a Constituição poderá desfazer-
se em face de superveniente reforma ou emenda
constitucional (...) Se as sentenças proferidas no âmbito do
controle abstrato de constitucionalidade estão
condicionadas, como todas as demais, à cláusula rebus sic
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stantibus, pode-se afirmar que a sua força vinculativa
(‘força de lei’) deixará de existir a partir do momento em
que, por mudança do estado de direito ou de fato, a norma
declarada compatível com a Constituição passar a ser com
ela incompatível.” (ZAVASCKI, Teori Albino. Eficácia das
Sentenças na Jurisdição Constitucional. 3 ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2014, p. 128 e 137)

17. Exatamente nesse sentido, em semelhante caso de invulgarrelevância para o federalismo fiscal brasileiro, a partir de Questão deOrdem formulada pelo e. Ministro Edson Fachin no MS nº 34.023-QO/DF,de sua relatoria, Tribunal Pleno, j. 1º/07/2017, p. 12/06/2017, torna-sepossível a adequação de liminar em litígio federativo diante decircunstâncias fáticas ou jurídicas supervenientes. Nesse referido caso,tratou-se de avanço no sentido da autocomposição entre o Ministério daFazenda e os Estados.
18. Em relação ao pedido (i) do requerente, isto é, a suspensãointegral do Convênio ICMS 16/2022 do CONFAZ, conforme visto acimae também já informado pelos Secretários de Fazenda integrados a estefeito (e-doc. 712, p. 6-8), referido ato normativo foi expressamenterevogado pelo Convênio ICMS 80/2022. Nessa linha, por consectáriológico, a liminar deixar de ter vigência na espécie.
19. Quanto ao pedido (iii) do requerente, que versa sobre oreconhecimento de omissão constitucional do CONFAZ e aplicação, poranalogia, aos demais combustíveis do art. 2º da LC nº 192, de 2022, daregra transitória prevista no art. 7º do mesmo diploma, rememoro o queassentei em tutela provisória:

“83. De saída, impende observar que não nos pareceguardar razão a alegação de que os Estados e o DFestavam submetidos pelo Congresso Nacional a forçadoestado de inércia, em função da ausência da lei
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complementar prevista no art. 155, §2º, XII, “g”, do textoconstitucional. Verifico que o art. 4º da EC 33/2001determinava a esses entes que fixassem normas pararegular provisoriamente a sistemática do ICMS-combustível. Portanto, ao fazê-lo, certamente o CONFAZdeveria observar as diretrizes presentes no art. 155, §4º, dotexto constitucional, o que inclui a uniformidade em todo oterritório nacional.
84. Nessa linha, para além de não implementar oobrigatório regime monofásico na tributação doscombustíveis por ICMS, instituiu-se, por meio doConvênio ICMS 110/2007, uma complexa sistemática apartir de substituição tributária progressiva, que emmuitos aspectos não atende as diretrizes interpretativasacima enunciadas.
85. Portanto, a omissão imputada pelo Autor aoCONFAZ tem razão de ser, quando se constata o animusde manutenção de sistemática contrária aos ditames da EC33/2001, especialmente do art. 155, §§4º e 5º, daConstituição da República. Nessa senda, além do fatortemporal referente a duas décadas, o mesmo argumentojustifica a caracterização em jurisdição constitucional deum ‘silêncio transgressor’ (...).
86. Sendo assim, há no caso dos autos uma plêiadenormativa de natureza constitucional e escopoindividualizado, especialmente o art. 155, §§4º e 5º, daConstituição de 1988. Além disso, conforme já posto nadecisão interlocutória anterior, remanesço convencido daexistência no âmbito do CONFAZ de uma omissão de umaação determinada, isto é, produto da vontade deliberadade não realizar a conduta normativamente prescrita noaltiplano constitucional.
(...)
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94. Por esses fundamentos jurídicos, acolho o pedidocautelar elaborado pelo Autor no sentido de reconhecer aexistência de ato inconstitucional de matiz omissiva.Igualmente, defiro, de plano, o pedido de aplicaçãoanalógica do art. 7º da Lei Complementar 192/2022prevista para o óleo diesel para os demais combustíveis emregime monofásico declinados no art. 2º da LC 192/2022,com efeitos a partir do dia 1º de julho de 2022, à luz doprazo de vigência então estabelecido na cláusula sétima doConvênio ICMS 16/2022 e do termo atualmente pactuadoem favor da solução esboçada no Ato COTEPE/PMPF n.38, de 22 de outubro de 2021. Em suma, filia-se deimediato a uma posição concretista geral intermediáriapara a colmatação da referida omissão normativainconstitucional.” (eDOC 597, p. 62-69)
20. Assim, torna-se necessário apreciar, neste momento, o pleito doCONPEG. Esse consiste na dilação temporal por 30 (trinta) dias documprimento da tutela provisória de urgência por mim deferida. Do queapreendido da petição em tela, a necessidade de maior prazo emana dedificuldades operacionais e sistêmicas inerentes à adoção da monofasiano ICMS-combustível, tendo como ponto de partida a metodologia desubstituição tributária em contexto de plurifasia.
21. Por outro lado, conforme supracitado, parte substancial dadecisão foi cumprida pelo CONFAZ com a edição dos Convênios ICMS80 a 84, produzindo efeitos há mais de dois meses, sem que se tenhaincidido na inexequibilidade jurídica ou fática propalada pelopeticionante pertinente ao comando judicial expedido no dia 17 de junhode 2022 por este Tribunal. Assim, entendo parcialmente prejudicado opedido em relação à gasolina, diesel e gás liquefeito de petróleo.
22. Porém, em relação ao etanol anidro combustível e ao biodiesel,reputo possível o deferimento do pleito. Quanto a esses doiscombustíveis, sensibilizo-me com a argumentação ventilada pelo
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Procurador-Geral da República, cuja fundamentação adoto per relationem:
“Há de ser feita uma última ponderação: além da

dificuldade de se obter consenso entre os estados e o
Distrito Federal para a edição do convênio no âmbito do
CONFAZ, não se pode esquecer que a aplicação concreta
do regime de monofasia na incidência do ICMS sobre os
combustíveis também encontra obstáculos técnicos para
sua materialização. Afinal de contas, trata-se de cadeia
produtiva complexa sobre a qual hoje incide grande
variedade de legislações estaduais.

Portanto, além do tempo necessário para a edição do
convênio (os trinta dias de que trata o § 2º do art. 103 da
Constituição Federal), é necessário conceder aos estados e
ao Distrito Federal tempo razoável para materializar seja a
decisão cautelar concedida nos autos, seja eventual
extensão do art. 7º da Lei Complementar 192/2022 aos
demais combustíveis.” (e-doc. 704, p. 29-30)

23. Nos referidos trinta dias, a meu sentir, também se mostrapossível e conveniente ao CONFAZ e respectivos membros esclarecerema este juízo, se assim entenderem, as razões de ordem técnica e/oujurídica para o não atendimento da tutela provisória em relação ao etanolanidro e ao biodiesel, à luz do art. 2º da LC nº 192, de 2022.
24. Em relação às estimativas informadas para adaptação doSistema de Captação e Auditoria dos Anexos de Combustíveis(SCANC), instituído pelo Ato COTEPE ICMS 47/2003, e das emissõesde Nota Fiscal Eletrônica (NFe), verifico que essas são substancialmentecompatíveis com a regra transitória inscrita no art. 7º da LC nº 192, de2022, uma vez que a vigência desse dispositivo se estende até 31 dedezembro de 2022.
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25. Sendo assim, de um lado, reputo ser imprescindível que osEstados e seus respectivos Secretários implantem, no prazo de 30(trinta) dias, o regime monofásico referente ao ICMS-combustível, emconsonância com Lei Complementar nº 192, de 2022, e a EmendaConstitucional nº 33, de 2001. Nesse ponto, anoto que os Estados vêmdescumprindo essa medida não apenas desde a liminar deferida — o queé grave —, mas, antes disso, desde o advento da Lei Complementar nº192, de 11 de março de 2022 — o que não é menos grave. Ademais,cumpre lembrar que o dado que me motivou a assentar omissãoinconstitucional esteve associado à competência normativa provisóriadisponível ao CONFAZ para que providenciasse concretude já nos anos2000 às inovações perpetradas pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001.
26. De outro lado, impende observar que a impossibilidadeoperacional apontada em nota técnica se refere unicamente à monofasia,e não à solução alternativa de caráter intermediário e concretista no quediz respeito à superação de omissão inconstitucional. Em outras palavras,a aplicação do comando normativo do art. 7º da LC nº 192, de 2022, atodos os combustíveis arrolados no art. 2º do mesmo diploma legal nãoconstitui, salvo melhor juízo, impeditivo técnico na presente hipótese.
27. Em síntese, na esteira dos arts. 20, caput, e 22, caput, do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro) ea partir da contextualização relacionada aos contribuintes que dependemdo correto funcionamento da sistemática arrecadatória do ICMS-combustível - perfectibilizada na petição ora em apreço, neste momentoprocessual, compreendo imprescindível reiterar entendimento de que atransição pretendida pelas autoridades e agentes públicos e privados,presentes em termos processuais neste feito, em direção a um regimetributário monofásico dotado de alíquota uniforme consiste em desafiorepublicano e federativo de vultosa complexidade. Noticio, ainda, queeste juízo remanesce informado pelos deveres de consensualidadepresentes no art. 3º, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.
28. Justamente por ter em mente essa constatação, reputei
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imprescindível a existência de suficiente diálogo construtivo na seara deaudiência de conciliação entre União e Estados. Da mesma maneira,importa relembrar o que consta no termo de audiência de conciliação,presidida por este Relator, no dia 2 de junho de 2022:
“v) Em caso de não apresentação de proposta deacordo nos autos até o fim do dia 14/06/2022 ou diante deproposta que o Relator entenda não seja passível dehomologação, caberá a este, no exercício do dever deprestação jurisdicional que lhe é imposto, apreciar ospedidos cautelares contidos na Petição nº 37.526/2022;
vi) Mesmo após futura e eventual decisão judicialcautelar em função [a] de não apresentação de proposta noprazo estabelecido no item anterior ou [b] de sua nãohomologação, as partes poderão apresentar proposta deacordo com vistas à sua possível homologação” (eDOC534, p. 6).

IV. Do pedido de extensão de capítulo da tutela provisóriareferente à aplicação analógica do art. 7º da Lei Complementar nº192, de 2022, ao etanol hidratado
29. Em relação ao pleito do SINDAÇÚCAR/PE referente à extensãoda aplicação analógica do art. 7º da LC nº 192, de 2022, impenderememorar os fundamentos por mim levados a efeito para fins de reputarplausível o pedido (iii) do Autor desta ADI. Em minha decisão anterior,assentei existir uma lacuna axiológica na espécie, a demandar raciocínioanalógico na forma de sentença constitucional de conotação aditiva.Afinal, a meu sentir, a diferenciação perpetrada pelo Legislador atentacontra o princípio da igualdade tributária, por sua vez com assento noart. 150, II, da Constituição da República. Isso porque não há justificativaplausível e amparada em razão constitucional para o discrímen realizadopela instância parlamentar em relação aos combustíveis elencados no art.
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2º da LC nº 192, de 2022. Em minha visão, essa situação termina porrepresentar “tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem emsituação equivalente” por parte do Poder Legislativo, sem qualquerjustificativa constitucional.
30. No entanto, sob as luzes de certa concepção de minimalismojudicial e de humildade intelectual, a despeito do louvável esforçoargumentativo desenvolvido pelo peticionante e a partir das própriasalegações constantes na referida petição, concluo que não se mostranecessário imiscuir-se na seara da analogia neste momento processual.Afinal, atualmente existe regra específica e de estatura constitucionalaplicável à situação do etanol hidratado. Nesse sentido, extraio dapetição da SINDAÇÚCAR/PE importante argumento referente àpromulgação da Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022.Importa, aqui, especialmente o que se encontra posto em seu art. 4º, inverbis:

“Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a leicomplementar a que se refere o inciso VIII do § 1º do art.225 da Constituição Federal, o diferencial competitivodos biocombustíveis destinados ao consumo final emrelação aos combustíveis fósseis será garantido pelamanutenção, em termos percentuais, da diferença entreas alíquotas aplicáveis a cada combustível fóssil e aosbiocombustíveis que lhe sejam substitutos em patamarigual ou superior ao vigente em 15 de maio de 2022.
§ 1º Alternativamente ao disposto no caput desteartigo, quando o diferencial competitivo não fordeterminado pelas alíquotas, ele será garantido pelamanutenção do diferencial da carga tributária efetivaentre os combustíveis.
§ 2º No período de 20 (vinte) anos após apromulgação desta Emenda Constitucional, a lei
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complementar federal não poderá estabelecer diferencialcompetitivo em patamar inferior ao referido no caputdeste artigo.
§ 3º A modificação, por proposição legislativaestadual ou federal ou por decisão judicial com efeitoerga omnes, das alíquotas aplicáveis a um combustívelfóssil implicará automática alteração das alíquotasaplicáveis aos biocombustíveis destinados ao consumofinal que lhe sejam substitutos, a fim de, no mínimo,manter a diferença de alíquotas existente anteriormente.
§ 4º A lei complementar a que se refere o inciso VIIIdo § 1º do art. 225 da Constituição Federal disporá sobrecritérios ou mecanismos para assegurar o diferencialcompetitivo dos biocombustíveis destinados ao consumofinal na hipótese de ser implantada, para o combustívelfóssil de que são substitutos, a sistemática de recolhimentode que trata a alínea ‘h’ do inciso XII do § 2º do art. 155 daConstituição Federal.
§ 5º Na aplicação deste artigo, é dispensada aobservância do disposto no inciso VI do § 2º do art. 155 daConstituição Federal.” (grifos nossos)

31. Por conseguinte, por força da cláusula “rebus sic stantibus” querege as decisões provisórias proferidas no âmbito do controle abstrato deconstitucionalidade, entendo imperativo reajustar a tutela de urgênciapor mim concedida anteriormente (e-doc. 597) com o fito de fazerconvergir o comando jurisdicional aqui vazado para os supracitadosdispositivos da EC nº 123, de 2022.
32. A bem da verdade, a preocupação constitucional com osbiocombustíveis já se encontrava posta na mencionada decisãoprovisória. Veja-se que conferi, ad referendum do Tribunal Pleno,interpretação conforme à Constituição aos arts. 155, § 5º, do texto
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constitucional, e 6º da LC nº 192, de 2022, de modo a fixar “orientaçãojudicial no sentido de que, no exercício das competências previstas nesses artigos,as alíquotas de ICMS-combustível sejam: (...) (b) seletivas, na maior medidapossível, em função da essencialidade do produto e de fins extrafiscais, de acordocom o produto (arts. 145, §1º, e 155, §4º, IV, ‘a’, in fine, CRFB/88)” (e-doc. 597,p. 78). Dito de forma direta, sob os influxos de regime monofásico deICMS-combustíveis instituído por lei complementar nacional, de um ladoexige-se a uniformidade em todo território nacional das alíquotas e, deoutro, estas podem variar de acordo com o tipo de combustível. Qual é omotivo dessa variação? Justamente para fins de diferenciar a situaçãodos combustíveis fósseis em relação aos biocombustíveis! Cuida-se demanejo extrafiscal da tributação voltado à produção do meio ambienteecologicamente equilibrado.
33. Com efeito, no comando decisório anterior, atendemospreocupação externada primeiramente pelo Exmo. Presidente doSenado Federal, Senador Rodrigo Pacheco, na audiência de conciliaçãopor mim presidida neste feito, em 2 de junho de 2022, secundada naocasião pelos Presidentes do Comsefaz e da Câmara dos Deputados. Emdiversas outras oportunidades no curso da instrução deste feito, osEstados, por intermédio de seus Governadores, Secretários de Fazenda eProcuradores, reiteraram clamores em relação à competitividade dosbiocombustíveis diante da política governamental de combate aoaumento do preço dos combustíveis. Sendo assim, dentro do estritoescopo de atuação como relator deste feito, com lealdade processual esem violar o princípio da adstrição ao pedido —repise-se: limitado à LeiComplementar nº 192, de 2022, e ao Convênio CONFAZ nº 16/2022 —,este juiz acolheu em seus fundamentos de decidir essa temática comovisto acima.
34. Porém, por motivos ainda a serem esclarecidos, que prima facieescapam aos valores e normas fundamentais insculpidas nos arts. 5º e 6ºdo Código de Processo Civil, dado que a conduta, com o devido respeito,beira o venire contra factum proprium, no bojo de manifestaçõesprotocoladas em outros feitos em trâmite neste Supremo Tribunal
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Federal, mas também em petição de agravo interno aportada nestes autos(e-doc. 712), ainda a ser apreciada em momento oportuno, afirmou-se queeste juízo invadiu de forma extensiva o objeto do julgamento de arguiçãode descumprimento de preceito fundamental relatada por outro eminenteMinistro desta Casa, extrapolando os limites da questão posta nesta ação.Reproduzo literalmente o que aludido por dignas autoridades:
“Assim, entendeu-se que a despeito da competênciados entes estaduais para fixação das alíquotas, estas devemser definidas dentro de balizas definidas por intermédio deLei Complementar, qual seja, a LC nº 192/22.
Com base em tais premissas, conferiu-se interpretaçãoconforme aos arts. 155, §5º, da Constituição Federal, e 6º daLC 192/2022, dispondo que as alíquotas do ICMS-Combustível devem ser:

(a) uniformes em todo o território nacional(arts. 150, V, 152 e 155, §4º, IV, “a”, CRFB/88); (b)seletivas, na maior medida possível, em funçãoda essencialidade do produto e de finsextrafiscais, de acordo com o produto (arts. 145,§1º, e 155, §4º, IV, “a”, in fine, CRFB/88); (c) adrem ou específicas, por unidade de medidaadotada (art. 155, §4º, IV, “b”, CRFB/88 c/c art. 3º,V, “b”, LC 192/2022).
(...)
Na ADPF nº 984, proposta também pelo Presidente daRepública, discute-se a seletividade do imposto em razãoda essencialidade do produto a ser tributado. Naquelaação de controle se argumenta que, assim como a energiaelétrica e as telecomunicações, já avaliadas por esseSupremo Tribunal por ocasião do julgamento do tema 745de repercussão geral, os combustíveis em geral também seencontrariam no rol de mercadorias essenciais, de modo a
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merecer o mesmo tratamento.
Como consequência, não poderiam ser tributados empatamar superior ao das operações em geral.
Interessante notar que razões trazidas pelo Ex. Sr.Presidente da República no bojo da ADPF refletem amesma tese contida na medida cautelar ora recorrida.
Com efeito, quando S. Exª., o relator da presente AçãoDireta de Inconstitucionalidade, determina no item “b”acima transcrito, a adoção de alíquotas seletivas em funçãoda essencialidade dos combustíveis, acabou por adentrarde forma extensiva totalmente o objeto de julgamento daADPF n° 984, extrapolando, com todas as vênias, os limitesda questão posta nos presentes autos. É importantedestacar, ainda, que não houve pedido expresso dorequerente para tanto, o que evidencia o caráter ultrapetita da determinação judicial exarada.
Acerca deste descompasso, considerando que ambasas demandas (ADI 7164 e ADPF 984) possuem umacoincidência parcial de seus objetos e de seus pedidos setorna imprescindível que seja definida qual das decisões osEstados deverão seguir, a partir de 1º de julho de 2022.”(eDOC 712, p. 14-15)

35. Como explicado acima, no deferimento parcial do pedido (ii) dorequerente localizado no parágrafo 123 da decisão liminar (e-doc. 597, p.78), especificamente no item (b), a orientação ali posta —no sentido deque, no exercício da competência tributária do art. 155, § 5º, do textoconstitucional, e do art. 6º da LC nº 192, de 2022, o CONFAZ adotassealíquotas “seletivas, na maior medida possível, em função da essencialidade doproduto e de fins extrafiscais, de acordo com o produto”—, significava quemencionado órgão fazendário colegiado, ao fixar as alíquotas doscombustíveis submetidos à tributação do ICMS, realizasse ponderação,à luz do princípio do desenvolvimento sustentável, entre a necessidade
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econômica dos combustíveis, inclusive os fósseis (essencialidade), e oimprescindível estímulo ecológico dos biocombustíveis(extrafiscalidade).
36. No entanto, ciente da importância capital desse dilemaeconômico-ecológico para as presentes e futuras gerações, o próprioPoder Constituinte Reformador perfectibilizou essa ponderaçãoaxiológica, entrincheirando-a no texto constitucional, nos termos do art.225, § 1º, VIII, da Constituição da República, e do art. 4º da EmendaConstitucional nº 123, de 2022. Em outras palavras, retirou essa opçãodecisória da margem de conformação do Confaz e dos Estados e a trouxeparcialmente para si, atribuindo o restante das escolhas para o CongressoNacional por meio de lei complementar de alcance nacional. Por essarazão, também essa parte do comando decisório da tutela cautelaranterior restou prejudicada em função da superveniência da EC nº 123,de 2022.
37. Sendo assim, faz-se necessária determinação no sentido de que,por consequência da referida decisão judicial com eficácia erga omnes emrelação à LC nº 192, de 2022, e dos impactos econômicos das leis editadaspelo Congresso Nacional nos últimos meses, os Estados e o DistritoFederal devem promover, de pleno direito, alteração na tributação peloICMS do etanol hidratado a partir de suas alíquotas (ou outra medidafiscal que implique em equivalente carga tributária efetiva). Com efeito,ex vi art. 4º da EC nº 123, de 2022, precisam garantir a manutenção dodiferencial competitivo desse biocombustível em patamar igual ousuperior à Gasolina Automotiva Comum (GAC), adotando-se comoreferencial temporal a data de 15 de maio de 2022.
38. No tocante ao art. 5º, V, da EC nº 123, de 2022, e à MedidaProvisória nº 1.131, de 2022, cumpre, ainda, determinar à União queutilize como critério de distribuição das parcelas vincendas o efetivocumprimento desta decisão, que, na verdade, apenas espelha o art. 4º, §3º, da mesma emenda. Ademais, na eventualidade do custo deconformidade por parte dos Estados e Distrito Federal a esta decisão ser
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superior, no exercício de 2022, ao valor fixado nos dispositivossupracitados, por se tratar de consectário das perdas fiscais decombustíveis, torna-se imperiosa a aplicação da sistemática do art. 3º daLei Complementar nº 194, de 2022, regulamentada pela Portaria nº 7.889,de 2 de setembro de 2022, do Ministério da Economia.
39. Sendo assim, considero que a solução ofertada pelo PoderConstituinte Reformador no art. 4º da Emenda Constitucional nº 123, de2022, e aqui efetivada contempla as preocupações externadas pelosindicato peticionante. Logo, no corrente momento, entendo cabívelfurtar-me à análise de seu pedido atinente à extensão de capítulo datutela provisória referente à aplicação analógica do art. 7º da LeiComplementar nº 192, de 2022, ao etanol hidratado.

V. Dispositivo
40. Ante o exposto, em relação às Petições STF nº 52.747/2022, nº56.255/2022, nº 59.551/2022 e nº 59.851/2022, admito o ingresso neste feitodos amici curie CNC, SINBRACOM e SINDAÇÚCAR/PE, nos termosdos arts. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868, de 1999, 138 do CPC, bem como 21, XVII,e 131, § 3º, ambos do RISTF, facultando-lhes os poderes legais derepresentação legal, com produção de sustentação oral, quando oportuno.
41. Determino à Secretaria Judiciária incluir neste feito osmencionados peticionantes na condição de amici curiae.
42. Ainda no tocante à Petição STF nº 59.851/2022, doSINDAÇÚCAR/PE, deixo de apreciar, neste momento processual, opedido atinente à extensão de capítulo da tutela provisória referente àaplicação analógica do art. 7º da Lei Complementar nº 192, de 2022, aoetanol hidratado.
43. De toda forma, nesse tema, reajusto a tutela provisóriaanteriormente concedida (e-doc. 597, p. 78), de modo a, de um lado,
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declarar prejudicado o item (b) da interpretação conforme conferida aosarts. 155, § 5º, da Constituição, e 6º da LC nº 192, de 2022; e, de outrolado, por força do art. 4º, caput e §1º, da Emenda Constitucional nº 123, de2022, determinar aos Estados, Distrito Federal e/ou Conselho Nacional dePolítica Fazendária que promovam, de pleno direito, alteração natributação pelo ICMS do etanol hidratado a partir de suas alíquotas (oumedida fiscal que implique em equivalente carga tributária efetiva). Comefeito, ex vi art. 4º, § 3º, da EC nº 123, de 2022, precisam garantir amanutenção do diferencial competitivo desse biocombustível empatamar igual ou superior à Gasolina Automotiva Comum (GAC),adotando-se como referencial temporal a data de 15 de maio de 2022.
44. Em compensação financeira a essa determinação judicial, nostermos do art. 5º, V, da EC nº 123, de 2022, efetivado pela MedidaProvisória nº 1.131, de 2022, cumpre, ainda, determinar à União queutilize como critério de distribuição das parcelas vincendas dessatransferência financeira intergovernamental o efetivo cumprimentodeste provimento jurisdicional, que, na verdade, apenas espelha ocomando veiculado no art. 4º, § 3º, da mesma emenda. Ademais, naeventualidade do custo de conformidade por parte dos Estados e doDistrito Federal a esta decisão ser superior, no exercício de 2022, ao valorfixado nos dispositivos supracitados, por se tratar de consectário dasperdas fiscais de combustíveis, torna-se imperiosa a aplicação dasistemática do art. 3º da Lei Complementar nº 194, de 2022,regulamentada pela Portaria nº 7.889, de 2 de setembro de 2022, doMinistério da Economia.
45. Ademais, no que toca à Petição STF nº 50.586/2022, defiro opedido de dilação do prazo de cumprimento da tutela provisória emrelação ao etanol anidro combustível e ao biodiesel em 30 (trinta) dias, acontar da publicação desta decisão. Declaro, ainda, o prejuízo dessepleito em relação à gasolina, diesel e gás liquefeito de petróleo, emrazão do advento dos Convênios ICMS nº 80 a nº 84, todos de 2022,editados pelo CONFAZ. Declaro também a cessação da vigência datutela provisória prévia no que toca à suspensão integral do Convênio
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ICMS nº 16/2022, do CONFAZ, por conta de sua expressa revogação pelosupracitado Convênio ICMS nº 80/2022.
46. Do mesmo modo, a respeito da petição do CONPEG, concedoprazo adicional de 30 (trinta) dias , a contar da publicação desta decisão,para que os Estados e seus respectivos Secretários implantem o regimemonofásico referente ao ICMS-combustível, em consonância com LeiComplementar nº 192, de 2022, e a Emenda Constitucional nº 33, de2001, inclusive com as adaptações necessárias ao SCANC e à NFe.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2022.

Ministro ANDRÉ MENDONÇA
Relator

[1] A esse respeito, veja-se:www.confaz.fazenda.gov.br/calendario/calendario22.pdf.
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